
N.º 18 — 29-4-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1023

 

第 20/2024號行政命令

3/90/M

e

85/84/M

 

第 71/2024號行政長官批示

13/2019

Artigo 15.º

Cessação de vigência

O presente regulamento administrativo e respectivos diplomas 
complementares cessam a produção dos seus efeitos em 31 de 
Dezembro de 2026.

Aprovado em 17 de Abril de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 20/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 3/90/M, de 
14 de Maio (Bases do regime das concessões de obras públicas e 
serviços públicos) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 
11 de Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Adminis-
tração Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar 
a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, na qualidade de outorgante, na escritura pública 
relativa ao contrato de concepção, construção e concessão da 
exploração do Centro de Recuperação de Resíduos Orgânicos.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

19 de Abril de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do artigo 27.º da Lei n.º 13/2019 (Lei da cibersegurança), 
o Chefe do Executivo manda:


